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LEI Nº 2.777/2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 482.857,14 (QUATROCENTOS E OITENTA DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA SETE REAIS QUATORZE CENTAVOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


HILÁRIO CASARIN, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande DO Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2019, crédito especial de R$ 482.857,14 (Quatrocentos e oitenta dois mil oitocentos e cinquenta sete reais quatorze centavos), de acordo com as seguintes especificações:

05– SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SANEAMENTO
0502 – MANUTENÇÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SANEAMENTO
26 0606 0800 1,906 -Projeto de Pavimentação de Ruas e Avenidas – Coimbra
	(          ) 4490 90 51 Obras e Instalações (2053)(E)...........................................R$ 240.000,00

	(          ) 4490 90 51 Obras e Instalações (0001)(R)............................................R$   10.000,00


15 0451 0700 1,907 - Projeto Pavimentação Urbana – Emenda Parlamentar - MDR
	(          ) 4490 90 51 Obras e Instalações (2054)(E)...........................................R$ 222.857,14

	(          ) 4490 90 51 Obras e Instalações (0001)(R)............................................R$   10.000,00


              Art. 2º - O valor de R$ 462.857,14 (Quatrocentos e sessenta dois mil oitocentos e cinquenta sete reais quatorze centavos) terá como cobertura o excesso de arrecadação ano de 2019 (Recursos de emendas parlamentares), conforme ofícios que segue em anexo, nas seguintes fontes de recursos:

	Pavimentação e Drenagem Distrito de Coimbra (2053) ..............................R$    240.000,00

	Pavimentação Urbana – Emenda Parlamentar (2054) ...............................R$    222.857,14



                 Art. 3º - O valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) terá como cobertura a redução dos seguintes doções orçamentários, de acordo com a Lei nº 2.703/2018 conforme segue:

05– SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SANEAMENTO
0502 – MANUTENÇÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SANEAMENTO
26 0782 2200 1,220 - Renovação de Frotas de Caminhões
	(1044) 4490 90 52 Equipamentos e Material Permanente (0001) ..................R$ 20.000,00



             
    Art.   4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _GoBack]	Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, em 30 de julho de 2019.



HILÁRIO CASARIN,
Prefeito Municipal.
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